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APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA.  ANÁLISE  DE 
PEDIDO  DIVERSO  DA  EXORDIAL.  NECESSÁRIA 
OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. 
SENTENÇA  EXTRA  PETITA.  NULIDADE 
DECRETADA  DE  OFÍCIO.  MATÉRIA  DE  ORDEM 
PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO. 

Se o juízo proferiu decisão fora dos pedidos exordiais, 
a sentença deve ser declarada extra petita.

“O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta,  
sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,  não  
suscitadas, a cujo respeito a lei  exige a iniciativa da  
parte.” (art. 198 do Código de Processo Civil).

VISTOS. 

Cuida-se de Ação de Repetição de Indébito Previdenciário com Pedido 

Liminar  movida em  face  Onairam  Cláudio  Pereira  de  Oliveira da PBPREV  – 
Paraíba  Previdência  e  do Estado  da  Paraíba,  requerendo  a  suspensão  e 

restituição  de  valores  recolhidos  a  título  de  contribuição  previdenciária  sobre  o 

adicional de representação- GAJ, gratificação de risco de vida e auxílio alimentação, 

parcelas que não integrarão a sua aposentadoria.

Após  regular  trâmite,  sobreveio  sentença,  de  fls.  54/63,  na  qual  o 

Magistrado de primeiro  grau  julgou  improcedente  o  pedido  posto   na   exordial  e



condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 

(quinhentos  reais),  observando-se a suspensão da exigibilidade,  nos termos da lei  nº 

1060/50. 

Apelação cível do promovente às fls. 64/73. 

Contrarrazões pelo Estado e pela PBPREV, respectivamente às fls. 75/84 e 

89/98. 

Instado a  manifestar-se,  o  Ministério  Público  emitiu  parecer  apenas pelo 

prosseguimento  do  feito,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse 

público primário (fls. 108/109). 

É o relatório.

DECIDO. 

Inicialmente, de ofício, verifico existir um vício de ordem pública na sentença.

Segundo o art. 460, do Código de Processo Civil  “É defeso ao juiz proferir  

sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em  

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.”

Trata-se do princípio da congruência entre o pedido e a decisão, por meio do 

qual esta fica limitada ao que o autor, qualitativa e quantitativamente, requereu quando 

ingressou em juízo.

In casu,  conforme relatado, verifica-se que o demandante, na sua exordial, 

postulou pela suspensão e restituição da contribuição previdenciária incidente sobre o 

adicional de representação- GAJ, gratificação de risco de vida e auxílio alimentação 
(veja-se às fls. 03/11/12). 

Todavia, ao sentenciar o feito, o Magistrado de origem julgou os pedidos 

iniciais, todavia, ao invés de analisar o adicional de representação- GAJ, verba inerente 
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aos agentes penitenciários, examinou a GAJ- gratificação de atividade judiciária, parcela 

devida apenas aos servidores do Poder Judiciário. 

Assim, vê-se que o Juiz analisou pedido diverso do requerido na exordial, 

encontrando-se a sentença extra petita. 

Segundo o artigo 128, do Código de Processo Civil, “O juiz decidirá a lide  

nos  limites  em que  foi  proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,  não  

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.”.

Assim,  é  extra  petita a  decisão  que  aprecia  pedido  ou  causa de  pedir 

distintos daqueles apresentados pelo promovente na exordial, ou seja, aquela que confere 

provimento judicial sobre algo que não foi pleiteado ou alegado.

Agindo dessa forma incorreu o douto julgador em error in procedendo, 
podendo  o  Tribunal  anular  o  decisum  viciado,  para  que  os  autos  retornem  ao 
primeiro grau de jurisdição para a elaboração de novo decreto judicial.

Nesse diapasão, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA  
DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NO TRIBUNAL A QUO 
NÃO SANADA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO 
DE  VIOLAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  LEGAIS  AUSENTES  NA 
DECISÃO RECORRIDA.  SÚMULA Nº  211/STJ.  JULGAMENTO  
EXTRA PETITA. NULIDADE CONFIRMADA.
1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao re-
curso especial da parte agravante ante a ausência de prequestio-
namento, com aplicação da Súmula nº 211/STJ. 2. Acórdão a quo  
segundo o qual “a  sentença que aprecia pedido diverso do 
proposto na inicial  configura-se extra  petita,  impondo-se a  
sua nulidade”.
3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais  
indicados como afrontados não abordados, em nenhum momento,  
no âmbito do aresto hostilizado.
4. Estabelece a Súmula nº 211/STJ: “Inadmissível recurso especi-
al quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de-
claratórios, não foi apreciada pelo tribunal 'a quo'.”
5. Caracterizado o julgamento extra petita proferido pela sen-
tença, que examinou pedido diverso do pleiteado na exordial,  
há que ser confirmada sua nulidade.
6. Agravo regimental não-provido.” (AgRg no REsp 731359 / MA. 
Rel. Ministro José Delgado. J. em 14/06/2005).
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Nessa  esteira,  destaco  decisão  proferida  no  Recurso  Apelatório  nº 

001.2006.031515-5/001, julgado pela Primeira Câmara Cível desta Corte, cuja relatoria 

coube ao ínclito Des. Manoel  Soares Monteiro,  cuja matéria é pertinente ao caso em 

debate:

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – Negativação  
indevida – Alegada inexistência de contrato com a concessionária  
de telefonia – Procedência do pedido – Condenação com base na  
ausência de prévia notificação (art. 43, § 2º, CDC) – Fundamento  
não sustentado na vestibular – Sentença extra petita – Nulidade 
absoluta do julgado – Declaração de ofício.
-  A  sentença  que  não  enfrenta  os  pedidos  formulados  na  
petição inicial deve ser desconstituída para que outra em seu 
lugar seja proferida, sob pena de violar-se o duplo grau de 
jurisdição.
− “O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi o proposta,  
sendo-lhe defeso conhecer  de questões,  não suscitadas,  a  
cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.  (art. 128, CPC)”

Do mesmo modo, nota-se, ainda, que a sentença mostra-se citra petita, pois 

apesar  do Magistrado ter julgado improcedente o pleito autoral,  não analisou a verba 

denominada “gratificação de risco de vida”, inbstante ter se referido a ela no relatório, 

situação que enseja também a sua nulidade, ante a falta de pronunciamento judicial sobre 

pleito constante na peça de intróito. 

Vale transcrever arestos do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  CLÍNICA  MÉDICA.  SÓCIOS.  
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  CAUSA  DE  PEDIR.  
ALTERAÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  ADSTRIÇÃO  OU  DA  
CONGRUÊNCIA.  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  EXCLUSÃO.  
RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS.
1.   Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve   
haver necessária correlação entre o pedido/causa de pedir e  
o  provimento  judicial  (artigos  128  e  460  do  Código  de  
Processo Civil), sob pena de nulidade por julgamento citra,  
extra ou ultra petita.
(...)
6. Recursos especiais providos.1 

Assim, sem maiores delongas, pelas considerações explanadas,  ANULO a 

sentença combatida, reconhecendo o julgamento fora do pleito formulado, a fim de que o 

juiz  singular  profira  outra  no  lugar,  obedecendo  ao  que  preceitua  o  art.  460,  da  Lei 

1STJ – 3ª Turma. REsp 1169755 / RJ. Relator: Min. VASCO DELLA GIUSTINA  (Des. Conv.), J. Em 06/05/2010.
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Adjetiva Civil, restando prejudicada a análise do recurso apelatório. 

P.I.

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
            RELATOR

J/02
J/07r
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